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PORTARIA Nº 121-GAB/CPTL, DE 15 DE MAIO DE 2023 (**)

O DIRETOR DO CÂMPUS DE TRÊS LAGOAS da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, caput, inciso II, da
Portaria nº 1.249, RTR, de 14 de maio de 2021, e considerando o con�do no Processo nº
23448.002814/2023-20, resolve:

 

1. Cons�tuir Comissão Mul�disciplinar de Acessibilidade para orientar a
comunidade acadêmica em relação às ações pedagógicas e outras demais que sejam
necessárias diante das demandas relacionadas às acessibilidades apresentadas pelos
estudantes público-alvo da Educação Especial (PAEE) do Câmpus de Três Lagoas, composta
por:

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA EVANGELISTA LANUTI, como presidente;

CARLA FABIANA GRAETZ PERINOTTO;

SHEYLA CRISTINA ARAUJO MATOSO SILVA;

ROSEMAIRE CRISTINA SALOMÃO FERNANDES;

MICHELLE SOUSA MUSSATO;

GISELLE VOLPATO DOS REIS;

MARCOS GERALDO VIEIRA;

MARIA ELISA REBUSTINI;

MARCUS VINICIUS COSMO MORILLA CAETANO;

PRISCILA KEILA DE MENDONÇA;

RONY CARLOS BARCELOS BLINI;

ADRIANA VIANA POSTIGO PARAVISINE;

MARIA INÊZ VASCONCELOS DA SILVA; e

DANIELA GONÇALVES DA SILVA

 

2. Fixar o prazo de dois anos, contados da data de publicação desta Portaria,
para a realização dos trabalhos da referida comissão.

 

3. Fica revogada a Portaria nº 71-CPTL/UFMS, de 21 de março de 2022.

 

 

OSMAR JESUS MACEDO
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(**) Republicada por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição nº 8050 do
Bole�m Oficial da UFMS, em 19/05/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Jesus Macedo, Diretor(a),
em 30/05/2023, às 09:13, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4100075 e o código CRC F9D67E9E.

GABINETE DA DIREÇÃO DO CÂMPUS DE TRÊS LAGOAS
Av. Ranulpho Marques Leal, 3484

Fone: (67) 3509-3750
CEP 79613-000 - Três Lagoas - MS

 

Referência: Processo nº 23448.002814/2023-20 SEI nº 4100075

31/05/2023

N° 8058
Pg. 401


